
ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

ANDRE VITOR DE OLIVERIRA FUNILARIA 

 

CNPJ: Nº.  07.823.127/0001-50 e NIRE: 41105942484 

______________________________________________________________ 

 

   

 Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresário Individual: 

 

ANDRE VITOR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime parcial de bens, 

empresário, nascimento em 10/02/1982, natural de Salto do Lontra-Pr. residente, e 

domiciliado, a Rua Quadra 2 Lote 2, nº. 628, CEP-85670-000, Bairro Vila Rural,  na 

cidade de Salto do Lontra – PR,  portador da Cédula e Identidade RG nº, 7.980.548-3-

SSP/PR. emissão em 05/11/2009, inscrito no CPF  sob o nº. 034.121.659-30; Empresário 

individual sob o nome empresarial de ANDRE VITOR DE OLIVEIRA FUNILARIA, 

com sede à R Vila Nova s/nº. Bairro Vila Nova, Barracão 01,  Salto do Lontra Pr.  CEP 

86.670-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE. Nº. 41105942484 em 

30/01/2006, inscrita no CNPJ/MF sob o número, 07.823.127/0001-50.  Resolvem assim, 

alterar Instrumento de Inscrição. 

 

Cláusula Primeira – DO ENDEREÇO: que passa a ser:  RUA VILA NOVA S/Nº, -

BARRACÃO 01,  BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL I, CEP- SALTO DO LONTRA 

ESTADO DO PARANÁ, CEP.85670-000.  

  

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 

cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente 

dispositivo. 

 

 

Salto do Lontra, Pr. 23 de Agosto  2022 

 

 

 

____________________________________ 

Andre Vitor de Oliveira 

                                                      Assinatura Eletrôniva 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRE VITOR DE OLIVEIRA - FUNILARIA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03412165930
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.


		2022-08-25T10:21:44+0000
	Arquivamento do Processo PRP2266857050 na Junta Comercial.


		2022-08-26T08:47:38-0300
	Curitiba
	Arquivamento do Processo PRP2266857050 na Junta Comercial do Paraná




